
ES'rADO DE MATO GROSSO 

1,;:;1 l/º 1.567 5 D~ OUTUBRO DE 1 961. 

Abre o Crédito :2specinl de et> 
6.500.000,00 (seis mi1hoes e quifu~cntOG 

crUzeiros) , p~ra o fim que especifica. 
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Faço saber que 8 .h.ssembleia Lec;islo.tiva do ::st::do 
dccr2t~ e 0U sanciono a seguinte Lei. 

~·lrtiGo lQ - Fic.:l aberto, no· J:lesouro do ";stndo, u.o 

crédito especial de ç~~ ,6.500.000,00 (seis Ililhoes e qul: 
nhentos mil cruzeiros). 

Por6grafo único - O crédito a que se refere êste 
, 

artiGO sera destin3do no pogamento dcs despesas efetuadas: 

a) com a posse do Governador e do Vice Go 
vernador dêste ~stado, ee 31 de janeiro do corrente exer 

cício, eleitos que forc~ e~ 3 de outubro de 1 960; 

b) com a 3errunda Reuni30 de Governadores , 
levada a efeito nesta Capital, durante os dias 27, 28 e 

.. • #'. .... •• 

29·do mes de abr~l prox~mo passado, sob a PrcsldenCl.:l do 
Sr. Dr. Jânio d3 Silva ~uadros, Presidente dn rtepública; 

c) com o Prineiro ~Dcontro de Abasteci~entos, 

realizados dur2nte os dias 7, 8 e 9 do mês do julho, últi 
mo, sob a Presidência do Uajor t:aurício Cibulares, Presi 
dente d~ COFI.P. 

:~rtigo 2Q - Os recursos para o pat1<J.Dento destas des 
pes3s.advirão do excesso de arrecadação, técnicamente pr~ 
visto. 

Ârti~o 32 - ~stü Lei entrará eu visôr na d3ta da 
sua publicaçno; revoGados as disposições em contrário. 

~ ~~ Pa1écio ~10nccstro, co Cuiab6, 5 de outubro de 1 961, 

1'""~~~rrd6f 140~ da Independência e 730 do JepÚb1ica. 
lO ;: T"'" Te. ... 
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